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"Condecora as unidades de ensino municipais
com maior Índice de Desenvolvimento da
FÁtcaqão Bétsica - IDEB e dá outras
proüdências."

A Camara Municipal de Natal, Estado dtr fuo Grende do Nor1c, aprovou e cu,
Prcfcito de Municipal, sanciono a slSuirrtc l.ci:

Art. 1o Fica instituida a conccssào dc uma Comenda Municipal de Excelência
Educacioual para as unidades de ensino da rede municipal de educaÇío que alcançarem
o maior Indíce de Desenvolvimenlo da EducaÇào Básice IDEB, conforme os dados
oficiais divulgados pelo Ministério da Educaçáo.

Art. 2" A Comenda Municipal de Exceléncia F/ucacional será concedida
anualmente às escolas municipars que se destacarem pelo melhor desempenho no IDEB,
observados os seguintes criterios:

I - Melhor IDEB na Educação Infantil;

II * Melhor IDEB no Ensino fundamental I (1o ao 5o ano);

III - Melhor IDEB no Ensino ltrndamental II (6o ao 9" ano);

. .lV- Melhor IDEB glúal, que englobarà o desempenho geral de toda a rede
munlclpal de enslno.

ArL So A Comenda Municipal de Fxcelência Educaciqul será entreque
anualmenÍe em uma cerimônia oftcial]r.ealizada pela Secretaria Municipal de Educac-ão,
na qual serâo homenageadas as unidades de ensiho premiadas.

Art 40 À premiaçâo consistirá nas seguintes modalidades:

| * ffiú de Roconhecimento e kcelêrcia Educacional paru cada unidade
de ensino premiadal

Il - Placa comemorativa com o nome da unidade de ensino, a qual wrâ ahxada
de forma visível na ercola como simbolo do reconhecimenlo do merito educacional.

Ârt. 5" A Secrctaria Municipal de Educacào será responsável por realizar o
levantamenlo e a analise dos dados do I[)EB de todâs as unidades de ensiiro municipais,
conforme os criterios estabelecidos no Art. 2' desta lri.

Art. 6" Esta [,ei entra em vigor na dala de sua publicaçào.
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Este Projcto dc Lci visa valorizar as cscolas municipais quc sc destacam pela
qualidade de ensino, contbrmc' medido pe'lo indice d,,- Desenvolvimcnto da FÁucaçào
Básica (IDEB). O IDEB ó um indicador amplamentc reconhecido quc refletc a qualidade
do ensino, levando cm consideração tanto o tluxo cscolar quanto o aprendizado dos
estudantes.

A proposta de conceder uma Comenda Municipal de Fxcelência üucacíonal
tem como objetive-r rec!)nhecer publicamente o tralralho das urridades de etrsino que se

ernpenham para alcançar a excelência educaciotral. Alem disso, busca-se incentivar
outras escolas a mell.terrar seus desempenhos, criando um ciclo virtuoso de melhoria
continua na educaÇàcr municipal.

Esse reconhecimento proporcionará maior visibilidade para as boas práticas
educacionais, valorizando os profissionais da educação e promovendo uma cultura de
excelência no ambiente escolar.
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